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ASSISTENTE DE GESTÃO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 

Descrição detalhada da função: 

 Acolher os usuários de forma humanizada a fim de atender as necessidades 
apresentadas, tais como orientação sobre o funcionamento e serviços oferecidos nos 
serviços de saúde, cadastramento do cartão SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, 
agendamento de consultas e exames, agendamento de consultas e exames na rede de 
serviços de saúde e demais atividades; 

 Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los ou 
encaminhá-los às pessoas ou setores competentes; 

 Atuar nos vários setores administrativos da unidade de saúde, conforme designação da 
Chefia imediata; 

 Responder pela área administrativa da unidade na recepção de usuários, atendimento de 
telefonemas, preenchimento da ficha de triagem, separação de correspondências, 
marcação e conferência de ponto, impressos, arquivos etc; 

 Auxiliar os profissionais responsáveis na realização de campanhas, programas e projetos, 
junto a usuários; 

 Auxiliar a elaboração de relatórios, planilhas, planejamentos e programações institucionais; 

 Recepcionar documentos, conferindo-os e encaminhar para as providências necessárias, 
assegurando o cumprimento das normas e regras internas; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício das demais atividades; 

 Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Descrição detalhada da função: 

 Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; 

 Executar atividades de controle de dados vitais, punção venosa, controle de drenagem, 
aspiração de cavidades e acompanhamento de pacientes em exames complementares; 

 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; 

 Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; 

 Colher material para exames laboratoriais; 

 Executar atividades de desinfecção e esterilização; zelar pela limpeza e ordem do material, 
de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; participar dos procedimentos 
pós-morte; 

 Participar de ações de vigilância epidemiológica; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de 
serviço predeterminado, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 

 Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 
colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 
servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

 Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

 Operar equipamentos, sistemas de informática e outros necessários ao exercício das 
atividades; 

 Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades do 
serviço. 
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AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Descrição detalhada da função: 

 Prestar auxílio no recebimento dos medicamentos verificando quantidade, validade e 

laudo, removendo volumes, caixas e afins; 

 Organizar os medicamentos nas prateleiras, bem como verificar sua quantidade em 

relação à ficha de estoque; 

 Elaborar e separar as solicitações das Unidades Básicas de Saúde, Prontos Socorros e 

medicamentos do Programa de Alto Custo, dando baixa em suas respectivas fichas, 

relatando as necessidades de compra quando o estoque atingir sua quantidade mínima de 

demanda, bem como, as validades próximas ao vencimento; 

 Auxiliar na elaboração dos relatórios e pedidos de medicamentos dos programas de Alto 

Custo e Dose Certa, distribuir medicamentos aos pacientes nas Unidades Básicas de 

Saúde e atender aos pacientes do Alto Custo; 

 Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato; 

 Participar de programas de educação continuada; 

 Desempenhar tarefas afins. 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício das demais atividades. 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 

demais atividades. 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 

de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
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ENFERMEIRO 

Descrição detalhada da função: 

 Prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, examinando pacientes, 
orientando, fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, prescrevendo 
medicamentos conforme rotina, registrando o atendimento em documento próprio e 
referenciando para outros níveis de assistência quando necessário; 

 Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde da região, 
analisando os dados e propondo mecanismos de intervenção prioritários para a melhoria 
do nível de saúde da população; 

 Participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas e 
projetos, visando à sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde 

 Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre 
medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando 
manutenção ou reparo quando necessário; 

 Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, assistente administrativo 
e zeladoras, conforme delegação, realizando educação em serviço e em período de 
adaptação, planejamento cronograma, orientando atividades, avaliando o desempenho 
técnico-administrativo, fornecendo parecer técnico sobre o aproveitamento do mesmo, 
visando à boa qualidade do serviço prestado; 

 Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre 
medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando 
manutenção ou reparo quando necessário; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
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FARMACÊUTICO 

Descrição detalhada da função: 

 Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, 
utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de 
remédios e outros preparados; 

 Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar 
ou melhorar o estado de saúde de pacientes; 

 Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em regras, guias e 
livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos 
legais; 

 Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, 
valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de 
cada elemento; 

 Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, 
para controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica;  

 Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais utilizando técnicas e aparelhos 
especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas; 

 Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o 
controle de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo 
da saúde pública; 

 Fazer manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de 
cosméticos, utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e 
experimentais, para obter produtos destinados à higiene, proteção e embelezamento; 

 Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto 
sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar 
seus responsáveis no cumprimento da legislação vigente; 

 Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e 
assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordem de 
serviço, portarias, pareceres e manifestos; 

 Auxiliar no desenvolvimento de projetos de pesquisa, em atividades de ensino e extensão; 

 Fazer relatório mensal dos trabalhos realizados; 

 Controlar a manutenção de níveis de estoques dos materiais da farmácia e do laboratório, 
suficientes para o desenvolvimento das atividades; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de 
vigilância sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de 
controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, 
compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação de 
serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações 
pertinentes, quando designados para tanto. 
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MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 

Descrição detalhada da função: 

 Prestar atendimento, executando ações de assistência integral em todas as fases do ciclo 
de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; examinando pacientes, solicitando e 
interpretando exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, 
acompanhando a evolução, referenciando e contra referenciando os pacientes, e quando 
indicado ou necessário, realizando procedimentos no domicílio e/ou espaços comunitários 
(escolas, associações, dentre outros), referentes à área de urgência e emergência, 
registrando a consulta e prescrição em documentos internos, emitindo receita para o 
paciente e encaminhando quando necessário; 

 Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo 
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e 
procedimentos operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde 
prestadas no serviço de pronto-atendimento; 

 Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de 
pronto-atendimento; 

 Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual 
e coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 

 Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e 
materiais de consumo do seu local de trabalho; 

 Participar de auditorias e comissões técnicas de variados fins, expedindo laudos e 
pareceres no que couber; 

 Participar de equipe multidisciplinar contribuindo com dados e informações para a 
elaboração, planejamento e execução de atividades de vigilância sanitária, epidemiológica 
e de saúde do trabalhador; 

 Executar suas atividades atendendo as especificidades e necessidades das unidades de 
pronto atendimento estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional 
padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se com a contínua melhoria na 
qualidade da assistência; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
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MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 

Descrição detalhada da função: 

 Prestar atendimento examinando pacientes, solicitando e interpretando exames 
complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, 
registrando todos os seus atos com os recursos disponíveis, referenciando e contra 
referenciando os pacientes; 

 Participar da equipe multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo 
com dados e informações na verificação dos serviços e da situação de saúde da 
comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas; 

 Integrar equipe multiprofissional na elaboração e/ou adequação de normas e 
procedimentos operacionais, visando à melhoria na qualidade de ações de saúde 
prestadas no serviço de pronto-atendimento; 

 Contribuir, quando aplicável, na orientação e atualização da equipe técnica da unidade de 
pronto-atendimento; 

 Atender as normas de segurança do serviço, utilizando equipamento de proteção individual 
e coletivo, bem como orientando aos membros da equipe sobre sua utilização; 

 Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e 
materiais de consumo do seu local de trabalho; 

 Executar suas atividades atendendo as especificidade e necessidades das unidades de 
pronto atendimento estabelecidas pelas diretrizes contidas no procedimento operacional 
padrão do serviço municipal de saúde, comprometendo-se com a contínua melhoria na 
qualidade da assistência. 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
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MÉDICO VETERINÁRIO 

Descrição detalhada da função: 

 Realizar ações inerentes para o controle da fauna sinantrópica; 

 Realizar ações de prevenção, investigação e controle de epizootias; 

 Realizar ações integradas com outros órgãos para o controle da raiva animal principalmente 
nas áreas urbanas e colaborara na investigação e ações de controle da raiva animal em 
propriedades urbanas;  

 Realizar procedimentos relacionados à medicina veterinária; 

 Participar e coordenar a realização de exposições, feiras, simpósios, cursos, etc.; 

 Realizar coleta de material para realização de exames de identificação de doenças que 
coloquem em risco a saúde humana; 

 Realizar inspeções em pet-shops para garantia do bem-estar animal, e controle de drogas 
psicoativas e anestésicas, entre outras; 

 Atuar em parceria com outros órgãos junto aos acumuladores de aninais; 

 Atuar na vigilância e fiscalização para garantir o cumprimento das normas estabelecidas, 
que tratam do controle ambiental e animal; 

 Estabelecer mecanismos de integração inter setorial que visem o cumprimento da legislação 
e a promoção e proteção da saúde da população; 

 Realizar análise dos produtos de interesse da saúde, inclusive dos aspectos toxicológicos 
de alimentos, água, solo, ar, produtos e medicamentos para consumo humano; 

 Participar de equipe multidisciplinar para elaboração do planejamento e execução de 
atividades relativas ao seu campo de atuação profissional; 

 Participar de auditorias e comissões técnicas a nível municipal, estadual e federal, emitindo 
laudos e pareceres, no que lhe couber; 

 Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas no âmbito de sua 
atuação profissional; 

 Orientar e coordenar equipe técnica e administrativa nas atividades delegadas; 

 Executar outras tarefas correlatas ao cargo, colaborando para o constante aprimoramento 
das ações de Saúde Pública; 

 Realizar todas as outras atribuições inerentes ao exercício da profissão de médico-
veterinário, conforme a legislação nacional e resoluções do Conselho da Categoria 
Profissional; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 
demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho que estão sob sua responsabilidade. 
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NUTRICIONISTA 

Descrição detalhada da função: 

 Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos 

hospitalares, de saúde pública, educação, trabalho e de outros; 

 Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos; 

 Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de 

contribuir para a melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes 

alimentares das clientelas; 

 Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para 

a criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das 

demais atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local 

de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; 

 Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de 

vigilância sanitária por meio de ações de verificação, de análise, de controle sanitário, de 

controle de produtos, estabelecimentos, bens e substâncias de interesse para a saúde, 

compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo, e da prestação de 

serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde, dentre outras ações 

pertinentes, quando designados para tanto. 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Descrição detalhada da função: 

 Desenvolver e avaliar programas de terapia ocupacional junto a crianças, adolescentes, 
adultos visando melhoria qualitativa da integração desses com o meio; 

 Participar de equipe multidisciplinar no planejamento, elaboração e avaliação de pesquisas 
e programas em saúde mental; 

 Instrumentalizar a equipe de apoio, preparar materiais e instrumentos de apoio, garantir 
controle e manutenção de informações e instrumentos e outras atividades técnico-
administrativas que visem à eficiência de sua área profissional; 

 Realizar visitas domiciliares em casos especiais; 

 Atender pacientes para prevenção, tratamento e reabilitação, utilizando protocolos e 
procedimentos específicos de terapia ocupacional; 

 Participar de equipe multiprofissional para elaboração de diagnóstico e atividades de 
prevenção e promoção de saúde. 

 Planejar e desenvolver atividades ocupacionais e recreativas; 

 Elaborar programas de tratamento avaliando as consequências deles decorrentes; 

 Orientar e executar atividades manuais e criativas para fins de recuperação do indivíduo; 

 Ministrar técnicas de trabalho em madeira, couro, argila, tecido, corda e outros; 

 Motivar para o trabalho, valorizando a expressão criadora do indivíduo; 

 Avaliar a participação do indivíduo nas atividades propostas, mediante ficha pessoal de 
avaliação; 

 Promover atividades sócio-recreativas; 

 Promover grupos, visando ao melhor atendimento dos participantes; 

 Participar de programas voltados para a saúde pública; 

 Emitir pareceres sobre o assunto de sua especialidade; 

 Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; 

 Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 
ao exercício das atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização previa, quando necessário ao exercício das 
demais atividades. 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho que estão sob sua responsabilidade. 

 


